
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO N.º 569/11-CSMP

O  PRESIDENTE  DO  COLENDO  CONSELHO 
SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o  voto  do  Exmo.  Sr.  Conselheiro-
Relator, o Exmo. Sr. Dr. Públio Caio Bessa Cyrino, nos autos do Processo 
n° 339819.2009.PGJ;

CONSIDERANDO  o  disposto  no  art.  43,  XXVI,  da  Lei 
Complementar n.º 011/93;

CONSIDERANDO a decisão do Colendo Conselho Superior 
do Ministério Público, à unanimidade dos presentes, em sessão ordinária 
realizada em 27 de maio de 2011;

RESOLVE:

ENCAMINHAR os autos do Processo n° 339819.2009.PGJ, 
relativo  a  estudo  visando  estabelecer  as  atribuições  da  45ª  PJEAT,  ao 
Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça, a fim de que a matéria seja 
objeto  de  discussão  em  reunião  Administrativa,  face  à  necessidade  de 
aprofundamento de debate a respeito do tema, cujo reflexo institucional é 
de grande repercussão. 

    

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA DE REUNIÕES DO C. CONSELHO SUPERIOR 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em Manaus-AM, 27 de maio de 2011.

JORGE ALBERTO GOMES DAMASCENO
Presidente, por substituição legal

EVANDRO PAES DE FARIAS
Membro

FLÁVIO FERREIRA LOPES
Membro

MARIA JOSÉ DA SILVA NAZARÉ
Membro e Secretária

JOSÉ ROQUE NUNES MARQUES
Membro

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO
Membro
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